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PORTARIA MUNICIPAL  Nº 002/2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 

e de acordo com as disposições da Lei Municipal nº 024/2006 (Estatuto dos Servidores Públicos),

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, ao servidor 

FRANCISCO  DE  JESUS  BRITO,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Operador  de  Máquinas  e 
Veículos (Tratorista) , matrícula nº 39, lotado na Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2º – O afastamento será pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, com vigência a partir de 11 
de fevereiro de 2026 e término em 11 de fevereiro de 2028.

Art.  3º –  Esta Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogadas  as  disposições  em 

contrário.

Art. 4º – Dê-se ciência ao servidor, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Maetinga – BA, 11 de fevereiro de 2026.

SÉRGIO BARROS MOREIRA 

Prefeito Municipal de Maetinga-BA

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 

CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137
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PORTARIA INTERNA Nº003/2026

"Dispõe sobre a concessão de licença por motivo de doença em  

pessoa da família à servidora Maria das Graças de Oliveira  

Silva e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAETINGA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 

e em conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal e no Art. 123 da Lei Municipal nº 

024/2006 (Estatuto dos Servidores Públicos),

CONSIDERANDO o quanto requerido pela servidora no Processo Administrativo nº 120/2026;

CONSIDERANDO a  comprovação  da  necessidade  de  acompanhamento  de  dependente  em 

tratamento  oncológico  fora  do  domicílio,  bem  como  os  pareceres  favoráveis  da  Comissão  de 

Sindicância, do setor de Recursos Humanos e da Procuradoria Jurídica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º –  CONCEDER à servidora pública municipal,  MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 
SILVA, ocupante do cargo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA,  com remuneração  integral,  pelo 

período de 90 (noventa) dias.

Art. 2º – O período de afastamento compreenderá o intervalo de 12 de fevereiro de 2026 a 12 de 
maio de 2026.

Art. 3º – A servidora licenciada deverá retornar imediatamente às suas atividades funcionais caso 

cesse a necessidade de acompanhamento do dependente antes do prazo estipulado, ou ocorra a perda 

do objeto da licença.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Maetinga – BA, 11 de fevereiro de 2026.

SÉRGIO BARROS MOREIRA
Prefeito Municipal

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 

CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137
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